
 

PORTARIA Nº 22, DE 02 DE MARÇO DE 2023. 

 
“Dispõe sobre a interrupção de cessão de 
servidor, cedido para Assembleia Legislativa 
do Estado do Tocantins, e dá outras 
providencias”. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS, ESTADO DO 

TOCANTINS – TO,  LUCILENE GOMES DE BRITO ALMEIDA, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município nº 105 de 27 de dezembro 

de 2022, 

 
 
 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1° - INTERROMPER a CESSÃO da Servidora ARIANE NEVES MARINHO 
LEAL, inscrita no CPF nº ***.***851-85, matrícula 561, ocupante do Cargo de Enfermeira, 
CEDIDA para a Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, a partir 07 de fevereiro 
de 2023. 
 

Art. 2° - RETORNAR a Servidora e LOTAR no Pronto Atendimento São José, 
vinculada à Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Buriti do Tocantins – 
TOCANTINS. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a partir de 07 de fevereiro de 2023. Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se; 
 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS, ESTADO 

DO TOCANTINS, aos 02 (dois) dias do mês de março de 2023. 
 
 
 
 

 
 
 

LUCILENE GOMES DE BRITO ALMEIDA 
Prefeita Municipal 
 

 
 


